PROCURADORIA JURÍDICA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO-MG 

PARECER Nº 75/2015

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 34/2015, QUE “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E FINANÇAS PÚBLICAS.

DA PROPOSTA DE LEI



1. A presente proposta legislativa, de autoria da Prefeita Municipal, Excelentíssima Doutora Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira, pugna a autorização e o estabelecimento de condições para a concessão de subvenções de caráter social a entidades filantrópicas do Município. 

2. Como justificativa à presente proposta legislativa, a autora ressalta a importância de se contribuir as entidades sem fins lucrativos a fim se suprir as necessidades precípuas para a sua manutenção.

DO FUNDAMENTO

3. As subvenções são regidas pela Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, que institui normas gerais de Direito Financeiro, e ainda pelas disposições da Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

4. As subvenções correspondem às despesas referentes às transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas sendo, portanto, classificadas como espécie de despesas correntes
.

5. Em especial, as subvenções sociais destinam-se às instituições públicas ou privadas, de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa, e visam fundamentalmente custear as despesas concernentes à prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional.

6. Destarte, a concessão de subvenções sociais deve estar em consonância às exigências da LRF e da Lei n.º 4.320/64. Inicialmente cabe destacar que para a realização da citada transferência é indispensável a edição de lei autorizativa específica, com  a indicação das entidades beneficiadas e dos critérios de fiscalização da aplicação dos recursos.

7. Evidentemente, a gestora municipal trouxe ao crivo do Poder Legislativo a concessão das subvenções, entretanto, consta do artigo 2º do Projeto de Lei n.º 34/2015, que: “O Município poderá ainda disponibilizar recursos financeiros, destinados a manutenção e custeio de atividades essenciais de entidades não mencionadas no Art. 

8. Por força do movimento de Reforma Administrativa, deflagrado pelo Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado no ano de 1995
, foram instituídos no Brasil novos instrumentos jurídicos voltados à reestruturação da Administração Pública e ao incremento do aparelho estatal na consecução dos seus fins específicos.

9. Ao se propor tal tarefa, o Plano Diretor faz uma releitura do papel do Estado em relação à defesa do interesse público, ampliando a noção do público não-estatal
, onde se destaca o reconhecimento jurídico da presença de interesse público na atividade desenvolvida por organismos privados, dada à natureza promocional e filantrópica dos trabalhos por si desenvolvidos, o que justificaria o próprio Estado atuar de forma cooperada com estes entes, sem que isto descaracterizasse a função estatal precípua de promoção do interesse público. Ao contrário, atuando de forma cooperada com estes organismos privados promotores do interesse social, o Estado passaria a ter uma penetração ainda maior na defesa de interesse coletivo, o que se concretizaria por intermédio das entidades consigo associadas para fins de natureza pública não- estatal. 

10. Neste contexto de atuação associada entre ente estatal e organismos não-estatais é que se destaca a figura do termo terceiro setor
, com o qual a Administração Pública passa a estabelecer relações jurídicas de cooperação, instrumentalizadas pelos convênios celebrados entre Ente Estatal e entidades privadas de caráter filantrópico e assistencial, onde ambos realizam uma soma de esforços para o alcance do mesmo fim.

11. Neste particular, notamos que os convênios de que versam o presente projeto de lei tratam da segunda hipótese, qual seja, a da parceria entre o Município de Pedro Leopoldo e as diversas entidades de caráter assistencial às quais o mesmo repassa recursos públicos, constituindo objeto da presente proposta legislativa ora em comento a simples ratificação pelo Poder Legislativo dos referidos instrumentos, tendo em vista o disposto no art. 26 da Lei Complementar 101/00.

12.   A propósito, o art. 26 da Lei de Responsabilidade fiscal trata a respeito da limitação imposta à transferência de recursos públicos para entidades privadas, o que, segundo a redação do artigo supra-referido, “deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais ”. 

13. Da leitura atenta do dispositivo acima mencionado, concluímos que toda e qualquer transferência de recursos em espécie pelo Poder Público a entidades privadas só poderá ocorrer mediante lei autorizativa específica, devendo estar ainda o referido repasse expressamente previsto nas peças orçamentária da LDO e da Lei Orçamentária anual. 

14. Segundo nos prelecionam os professores Flávio C. de Toledo Jr. e do Advogado Sérgio Ciquera Rossi
, 

Antes da LRF, havia os que entendiam desnecessária lei específica para autorizar auxílios e subvenções; para isso, bastaria uma dotação genérica na lei orçamentária anual. Essa ausência de detalhamento ensejava alta margem de discricionariedade, de tal sorte que, não raro, o Poder Executivo beneficiava clubes de futebol em detrimento de hospitais filantrópicos ou orfanatos. 

O artigo em análise põe fim à controvérsia: ora mediante auxílio ou subvenção, ora por contribuição, a ajuda estatal atentará, sempre, para dois requisitos:

· Sujeitar-se às condições pactuadas na lei de diretrizes orçamentárias, que, a título de exemplo, podem assentar-se na certificação da entidade junto ao respectivo Conselho Municipal, na prestação de contas a cada  seis meses e no atendimento de família com renda inferior a dois salários mínimos(art. 4.º,I, f);

· Estar individualmente autorizada em lei específica, de iniciativa do Poder Executivo, na qual compareça o nome da instituição  e o valor do repasse.

Nesse contexto, o parlamentar envolver-se-á no processo que define critérios para auxiliar pessoas físicas e jurídicas e, depois, avalizará qual o asilo, o orfanato, o albergue a beneficiar-se do dinheiro público. Assim, não mais se justiticam autorizações restritas a genéricas dotações orçamentárias.

15. De ver-se, portanto, que o Poder Público para repassar qualquer recurso às entidades privadas de caráter assistencial, desportista e/ou educacional deverá prever tal medida nas peças orçamentárias anuais, como dito anteriormente, não bastando a criação de dotação genérica, sendo imperiosa a menção explícita das rubricas, valores e entidades beneficiadas na Lei Orçamentária Anual. 

16. Ora, conforme relação disposta no art. 1.º do Projeto de Lei 34/2015, constatamos que nem todas as entidades com as quais foram firmados os convênios pelo Município de Pedro Leopoldo no exercício de 2015 têm a autorização legal especifica como determina o art. 26 da LRF, pretendo a proposta de lei  em testilha dar validade aos instrumentos de acordo  mútuo firmados no exercício de 2015, suprindo, assim,  a omissão legal e, ao mesmo tempo, garantindo as transferências dos recursos do orçamento público municipal a todas as entidades beneficiárias de subvenção. Senão, vejamos.

17.  Portanto, o projeto de lei em epígrafe, pretenda regularizar a situação dos convênios face ao disposto no art. 26 da LRF, havendo autorização legal específica resultante da aprovação do presente projeto de lei quanto à celebração dos convênios.

CONCLUSÃO





18. Postas as razões acima, s.m.j., a propositura de Lei em epígrafe cumpre com as exigências legais específicas quanto à transferência de recursos públicos à iniciativa privada, sendo esta assessoria de parecer favorável a sua aprovação.   

19. Durante a tramitação do processo deverão ser observadas as regras relativas à votação, especialmente quanto ao quorum necessário à aprovação da proposta (maioria simples – art. 70, caput da LOM) e à forma de sua apuração (ostensiva e simbólica – art. 147 do R.I.), tudo realizado em turno único.  

É o parecer.

Pedro Leopoldo, 03 de dezembro de 2015.

Ana Karla Albano dos Anjos Sena

Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
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